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RESOLUÇÃO Nº 03/87, QUE DISPÕE SOBRE SUBSÍDIO QOS VEREADO-

DA CÂMARA MUNICIPAL DE COl\CEIÇÃO DO CASTELO, 
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RES, E DA OUTRAS 
8ROVID~l\CIAS. 
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APRESENTADO EM SESSÃO DE 25 DE AGOSTO DE 1987. 
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APROVADO EM SESSÃO DE 25 DE AGOSTO DE 1987. 
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SALA DAS SESSÕES DA CÂMARA MUNICIPAL DE COl\CLEIÇÃO DO CAS-

TELO-ES., EM 25 DE AGOSTO DE 1987. 
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ESTADO DO ESPIRITO SINTO 

Câmara Municipal de Conceição do Castelo 
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ESTllDD DO ESPiRITD SDHTD · · 

Câmara Municipal de ·conc_eição do,,.. Castelo 

R E S O L U Ç A O NQ 03/87. 

DISPO~ SOBRE SUB~ÍbID DOS ~EREADORES,·DA CftMA~ 
RA MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO DO CASTELO, E D~ ou~ 
TRAS PRO\/IÓÊl\ÍCIAS. 
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O Presidente d~ cimara Municipal de Conceição 
d;ó Castelo~ .Estado do Esp!rito Santo, fAÇO SABER,· que este_ Legi_! 
!ativo Municipal, nos têrmos da RESOLUÇÃO Ntl. ,03/87 de 25 de Age! 
ta de 1987• APROVOU a eu na qu~lidade de Présidente Promulgo a 
seguinte-:-: 

R E S O L LI Ç A O 

Art. lQ- O subsídio mensal dos Vereadores at~ 31 

Dezembro de 1987, ' fixado emi 

da 

A) Parte fixa: czS 4 •. soo,oo(Quatro Mil e Quinhe_!! 

tos e ruzados). 
B) Parte Variável: CZS 5.000,~0(Cinco Mil Cruzaeo 

dos). 
C) O Vereador.perceber~ por de~pesa de transpor

te e Locomoção., por Seção,. desde ·que se faça 

presente e participe da mesma. eis 2.000,00 ( 
Dois Mil Cruzados). 

D) A Representação do Presidént~ será ~e czS 9 • 
ôoo.oo(Nove Mil Cruzados)~ ' " 

Art. 29- A pl,'esente Resolução te.m seus efeitos retroa
gidos a lº de Julho de 1987. 

Art. 39~ Revogam-se as disposições em Contrário • 

. ' 

'.: 



ESHIDO DO ESPIRITD SllHTO 

Câmara Municipal de ·Conceição do Castelo 

Sala das Sess~es da C~mara M~ni6lpal de Conoeiçio 
do Castelo-ESe., em 25. de Agosto. C:fe· 198?. 

• l. ' 

- }Jdc)U&~-. ---:-
~Í~ARI A CALIMAN TERRA 

Lffeq'4' 
1
7JOSIAS VIEIRA DE MELO 

/ 
/ ' -

;/ ~ REO 

f~l~~· 
LAURO EDVAR LOPES 

. . . . ' 

'•,. 


